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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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PROCESSO N9 	
/ 

NJ 

RECLAMANTE: 
	 TRAMITAÇÃO 

Endereço 
- 

)oi ç ( i 

.P cjc/g5  

ADVOGADO: 

Endereço 

R E C L A M A DO: 	6 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da 	Junta de ConciIiao e Julgamento de 

autuo o reclamoç5o que Seue l  corn/ 	.. documentos. 

Eu 	 - 	, Diretor da Secretario 

assino este termo. 
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Exrno. Sr 

41  

Dr. Juíz Presidente da 	 JCJ de Goiânia Go. 

 

DIST. Nv..2ZL22Z2L 3  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

.ECEIDO EM ____ 

S. DI TRIBUIÇÃO 

 

Diz JOSINO JOS DA CRUZ, brasileiro, casado, pintor, CTPS. ng 49.201/ 
Ccl t  

residente e domiciliado nesta Capital, na Av. padre Orlando de Lorais, Ld. 02 1  Lt. 04 

lis hosa, 
via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 

n.°s 	5. .j06 	 respectivaimente, com escritórios à Rua 5 n.° 23, centro, respéitosamente vem a digna 
presença de V. Excelência oferecer ação reclarnatória contra 	S0IGE NGEIHAEIA LTLA. 

sediada na hua 02 flQ 708 - Setor este, 

e rassim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante nao  se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 10 de novembro de 1.983; e no teve ' 

sua CTPS. anotada; 
- Que, o Reclamante foi demitido 22 de novembro de 1.983, e o seu sa1rio' 

er de Cr$ 469,76 por hora; 
- Que, o reclamante ±'oi injustamente despedido sem receber: Aviso 

prvio, 13  salario, Farias proporcionais, oa1rio falia, salrios re-
tidos e mora salarial; 

- O reclamante trabalhou de 10/11/83 ate' o dia 22111183 e ao' re 
cebeu Cr 6,000,00, tendo os sa1irios restantes a receber; 

- O Reclamante nunca recebeu sa1rjo fami1ia de 03 filhos menores; 

- O reclamante trabalhava de 2 a 64 feira das 7:00 s 17:0C hs. 
i.. n intervalo de 01 hora para refeição; 

- O preaviso do reclamante venceu em 29/11/83 e at a presente' 
data no foi efetuada a sua resciso contratual havendo infringncja da' 
Cláusula 21 da °onvençao 5 indical Vigente, cuja mora salarial devera ser 
calculada ate o dia dc acerto final; 

- Co 	integraçao do Aviso prv±o ao tempo de trabalho o recla 
mante fez Juz a 1/12 avos de 13 9 sa1rio e Í'rias proporcionais; 

lo) - O reclamante no recebeu AM para seque do FGTS. pede sua 
conversao em dinheiro acrescido das cominaç3es legais e not, ao lAPAS.,' 
DRT S  e BMI. 

- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no enderéço já mencionado, 
para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: Pede anotaç6es da CTPS. e not. ao  
lAPAS. , DRT. e BH.: 



e 

	
Fis. 02 
	

XIOJ 
Aviso 	prEÇvto 	8 	dias. • 	 . . . . 	 . . .Cr$ 30.064 ,64 

13sa1rio/—i,112 	....... ....0 9.395,20 
?e'riasprap.—i/iR 	..... $.395,C 
FGTS . .......* •.. 	.............. * . , 	....... * ..........C$ 4.795,30 

Sa1rto 	faiíJ.Ja 	. 	..................... 	 . .0 5.C25,6C 
Sa1rio retido . . . 	. . . ...... 	....... 	 . .C• 39.096,96 
Mora 	salaria.i ........... .......................  Ii..742,,4C 	- 

lTD 	(l -vr) -r'  
it 	fl-J-.*r.t................. 	... • 1 t 	- 

* Pede—se JCM. pelo que se spurar. 

- x- 

- x- 
-x— 

—x— 

—x— 

Protesta por todos os meios de provas em diréito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de do- 

cumentos depoimento pessoal do Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confésso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 	210.515,30 	(zen -tos 	e Dez Mil, uinher:tc 	e 
quinze ("ruzeiros e Trinta Cexvos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 09 de dezern'r)ro de 1.983. 

PP. 

CPP. 040349101-00 

OB. - GO 5.306 

/ r_ 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	JOSIO J0S DA CRUZ, brasileiro, casado Pintor , 

CTPS.49204/001 . residente e domiciliado a' Av. Pe-
dre Orlando de Morais Qd.2 Lt 4 Vila Rosa. 

x 
x 

x 
OUTORGADO(S): 	LERY OLIVEIRA REIS , brasileiro , casado advogado 

inscrito na O.A.B. secço de gois sob o flQ  5.306' 

de Ordem o com escritria Rua 5 Ng 23 Centro 

x 
x 
x 

PODERES: 	 X 

PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessérios ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente, propor ação reclaiiiato'ria co 
tra 5OENGE. 

Goiânia,Ol de dezembro 1983 

r cc' 

1 	. 

.... 	..... ....... .. 	 ......... Y.i
C2j 

. 	. 	 Abono a assinatura supra. 
I)D 

/Wt 



Silldicto dos TrohaIhdores us Iodústris dil CoAstnio e do MobiIirio de Goibid  
Com base Territorial em Aparecida de Goiãna - Caturai - Hidrolândia 	Inhumas - Itauçu - Goianira 

Goisnápolis 	Guapá - Nerópolis - Nova Veneza - Morrinh'ls - Palnieiras de Goiás e Trindade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n° 1 .402 de 05/07/1939 

Séde Própria: Hua 5 - .° 23 - Centro - Caixa Postal N.° 85 - PBX 224-5133 Goiânia - Go 
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Goiânia, 
28 de novembro de 1.983. 

cr"vr' ii(, 	
L-t. 

.i• '-' C' 	m ir 
.) .1. A : 

Prezado Senhor: 

Com relaa3o co(s) vosso(s) dum ionrio(s), 

o(s) Sr.(e) p oi :. CR 	x.x.x.y.YY,x.Y,Y,x,Yx,x,YxY 
admitido(s) 	10 rip novembro de' 

	

YtYtYX?XXX 	Jemi Lido(s) era 22 de novembro de 	9e3.x 
/ \ 	/ 	vence o 	icemos-vos re OE) 5ii5O) 1 	 vx 

em 29 e rovernhrn 	13 	 e as a presente data 

no fOi (nem) efetusda(s) a(c) yc*CiJ °  contratual(s) 
oxxx 

Outrossim, conarmicamos tsmbm cine a(s) resci 
au 	 eve 

	

contratual(s) 	ser(en) eiettcaaa(e) eis o(s) ara(s)29 
- 

	

de noyemhrp de 1.983. 	 , e a presente serve' 

para constituir a mora salarial prevista na Cleusula 	21da Conven 

ço Sindical Viieute. 

Áuarssmoe a vossa presença cri nossa sede 	. 

E.ua 05 pQ  23 	Centro, dentro do prazo deC6 (seis) dias a fim d.e 

redularizar a situaço. O no comparecimento Jimplicara,  em Aço Pc-

clamairja Trabalhista. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Ater1ciosaniente, 

SEC - 

Departamento Jurídico. 

/ 

 

vinf/:_ 



CERTDÂO 
va corstam cta 

'z 	 numera&,s Q rra 

Diretor de Secretaria 

* 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTOS 
/ 

SOLICITO, mandar o pamcnto do Sr 	 L..Q..... .. 

..... 

fuflçAO:f/ IVIIP Z_., referente a semana de  

da Obra.L-. , 
outrossim peço mandar o referido pagamento para a obra _Ç ~, no 

próximo sábado. 

GRATOS. 

- 	

V st 

ç o  



' PcolÀN!A 
:D co 

FEDERAÇÃO DAS INDUSTRI \S DO ESL'-L,GOIAS 

INDICATO DAS INDÜSTRIA DA CONSTRUÇÃODONOB1LIRTONO E 

GOIÁS 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUF EN-

TRE SI FIRMAM O SINDICATO DAS IND JSTRI 

AS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NO ES 

TADO DE GOIÁS e o SINDICATO DAS TRABA-

LHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇAO 

E DO MOBILIÁRIO DE GOIÃNIA, na forma' 

abaixo: 

JIJRI S )) 1 CÃO 

- ÇLÁUSULA 	la. - O sindicato suscitante tem jurisdiço nas bases .' 

territoriais dos Municípios de Aparecida de Goi 

nia , Catura. Hidrol'ndia, Inhurnas, Itauçu, Goia-

nira, Goianpoiis Guap6, Ner6polis, Nova Veneza 

]'orrinhos , Palmeiras de Gois e Trindade. 

§ ÚNICO 	 A presente Convenço se aplica aos Trabalhadores 

nas Indistrias da Construço Civil , dentro da ju 

risdiço do Sindicato suscitante. 

DA CLASSIFICAÇÃO 

CLÁUSULA 	2a. - Fica adotada a seguinte classifícaço de funços 

para a profisso de pedreiro: 

§ PRIMEIRO 	- PEDREIRO tA! - Aqueles que executam quaisquer dos 

serviços enumerados: aiLvenaria de pedra e de tijo-

los e de chapisco comum, pavimentaçao em pedra 	e 

pavimentaço em cimento desempenado; 

- PEDREIRO "B" Aqueles que executam quaisquer dos 

serviços enumerados; alvenaria de pedra e de tijo 

los com acabamento a -vista, revestimento de massa, 

Tevestilnentos especiais, paviinentaço de pr-fabri 

cados e especiais, e, ainda pavimentaço de cimen-

to liso. 

C115LA 	 - Fica adotada a seguinte classificaço de funços 

para a profisso de carpinteiros: 

DA INDUSTRIA CAIXA POSTAL 29 FONES 224 Q4 	2295 	ÂNIA GOIÁS 
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GO Ci  
FEDERAÇÃO_DAS INDUSTRIAS DO ESTADC DE 

PRflIETRO 	 CARPINTEIRO 'A" - Aqueles que executam escoramento 

taipal de forro de ige e forma de sapata; 

iSEClJNDO 	 CARPINTEIRO"B" 	Aqueles que executam quaisquer 

dos serviços enumerados: assentamento de esquadri 

as , vigas, colunas para concreto armado e madeira 

mento de tcihade, 

CLSULA 4a 	- 	s 	r:.or 	:re 	eletricistas porcebero 

uma 5 ertucia correspondente ao salrio dos prc 

f. s si n 	a 	tegor, a 	'fl" da presente Convenç 

§ tNICO 	 Os 	po 	adeir-s 	o 1 ­! Tn fp- 1i 	 nesta Con-' 

venço 	peia 	 k. trabalho, nunca in- 

ferior ao S a 1 	cs profissionais da ctegoriaA. 

CLÁIJSULA5a: 	 Os eletiicistas que trabalham em colt:• 

lricc 	rLana e rural, 	:i 	o auinnto previsto 

nesta Ccrvenço pela jorrada nonral de trabaiho;to 

mando como base do aumento o salario anctade 

Carteira de Trabalho e a seguinte classificaço: 

§PRTMErRO 	 Chefe de turma: 

SEGUNDO 	 E!tiicista ic montagc - c ce rede ou montador de rede 

de distribuiço; 

§ TERCErRO 	 Au:xiliar ou ajudante de montagem; 

CLÁUSULA _6a. 	- Os pintores tero as seguintes classificaçes; 

PRLMEiRO 	- PINTOR 'A" 	So Aqueles profissionais que, execu- 

tain apeuas serviços i base d'gna, se-rn acabamen-

tos; 

_SECUWDO 	 PINTOR E" So Aqueles profissionais que exec» 

tam 	todos os serviços 	ia e fazem acaba- 

inento 

CLÁIJS1JLA Ja. 	- Os salrios dos terefeiros dentro da jornada 

de trabalho no poderio ser inferiores aos 

das -res -:-- civas categorias.. 

CLÁUSULA8a. 	Os -mestres de obras, empregados em eScritrios, t 

pervisores de sepn-  inça, empregados em rede de -. 

fonia, a .1iioiari fes, aui .iares de arinadore s, encar 

dores, eletricistas e valeteiros, e demais emprega- 

das empresas da cc - truco civil tero o aumen-

to nesta Conveço pela jornada normal de trabalho, 

tomando como base o sala -rio da ltia conven• -çio rea 

AV. ANHANGUERA. 3.96 - 2. ANDAR - PAlÁCIO DA INDCSTIA CAXA OSAI :1 - FONS 224O4 fl4-OoO - fl4-0295 - GOIÃNIA . GOIÁS 
----- - 



FEDERAÇÃO DAS N.DUSTRAS DO ESTADO 

CLÁUSULA 9a. 

CLÁUSULA lOa 

CLAUSULA 

CLÁUSULA 12a 

CLÁUSULA I3a. 

CLÁUSULA 14a 

justado se 	 o9 6.7O 	co 30 12, 7, 
Os enc 	regacos c  
goi. 	e mais uni Z 	c -e . 	(quarenta e 

s. 

O 	et oistas raajhr i om linha 
uï 	 20L( ÍnLeí 1 0 S por (iXL 

do 	10 o bstoejra percehe - o 2U. 
H7inte 	cs oor 	:to 	aL:irn 	d 	s 	rio dos sr 

-Os r 	oft . 	o. o ta 	1 arem em servios de ar-  
cc'r 	 o 	irio da oatego:- ia B" e mais 

€ 	inco 	t.tCjs por Ceflto 

Os 	rof ssi.aj 	 --'-• 	 - 	ser- 
O1c trasaiTiarc 	em haiancinhos e confc 

evadoruo de erviço tero o au- 

:tG nOSta LOn\fl -'0 	o i.iais o aerscjmu 
c: t e .;i:e- 

- Uma vez ao. '. 	 e:ra Prof 4  s sional a cte 
Ia da 'galo 	otraves 	do sular:c receb1f - 

podei haver alteraços mesmo 0r oura fi:ma so 
o aga 	n 	d(-,  estar o 1)yofssional 	restando s2, rS? 

ço ds outra categoria, rssai'da a hip5tese de pr 

moçio do trabalhador a  

1 	C 	TAXA DE P RDDTT\TJ 

Clasula 15a. s empresas represontadas pela Entidade Patrono 

acina quallficada, dentro de suas Kreas de jur1s 
diço coneedero 	todos os seus empregados um r 
justamerto de 4,5% (quarenta e sete ponto cinco 

cc ctoH iu:1 ao valor do INPC fixado para 

oo base 	os sairios resulta11 

omonto semestral, de conformjdac 

7CL:79, em seu aTtigo 29 com as ala 

ajzjda' 	 " 	.886J8O, e decret L  
Le oÇ 2.0] 	 - s de forma 	no cumu 

aecen:uaas. a ttuIo dc 	au - 
 

- 
to 	aia(acrscjmo a Htulo Ia 	rodss-\,jdaLe 

/ 

AV. ANHANGUERA, 3.576 - 2. AaAR - PAI, 	O!.. 	r'LO. CAtXk 050, '2 - F3N5 4-016 - 2a4-oO 	-: 
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FEDERAÇAC Dt\5 INDUS FRAS DO ESTADO 	tk 

5%( cinco inteiros pc--  -. 	 par.i os serventes; 

37.(tres int- 	 co) para os profisio- 

nais 	FAfl e 

2% (dois inteiros por c'nto) pa:; 

preg:os constantes desta con7ençao. 

ENPREGADOS ADNITIDOS - ApS A DATA RASE 

CLUS1JLA-l'6a Os empregados previstos na C1usu1a 3 	t'iid: 

a data ae ter 	-nbm auiiie.nto previsto n 

CLusu1a 15a. na pr. orço de 116 ( hum sexto) 

INPC 	por ins de serviço, ou rao igual ou supe 

nor a 15 (quinza' dias 

- 1LSC I ALÊimL 

ClÁ1JS1JLA- 17a. 	- Em virtude ol rj  p tu&l correçc sa1anítl e da aplicaço 

da tai de 	tiidade, os se. rios dos profissio 

riais atj 3113 	t'o es 	e'res valores: 

Categoria A " C 	 cs e cinquente e tr 
cruzeiros e . 	 :ico cci avos) 
Categoria tIfl  Cr S5J (dUj 	tO 

cruzeiros e nove certav 
§ PRIMEIRO 	 - A partir e 01.118t'j: a vigorar o ines - o piso 

salar - .al  acrescido do LNPC da ,poce. rplicado pela 

Lei n9 	..7G8s suas 	a1teraços E'e iouve. 

§ SEGUNDO 	 - O sali rio do .:rvente 	o podeTF ser inferior ao ve- 

lar do sa1r'r inTnimo rceir l atual acrescido de 5% 

cinco inteiros por •.:to) 

1)A GONPEN'SAO 

-CLSL18a. 	 Sero fei±as as compensaços dos aumentos expontne- 

os: ca veis na forma da 1egislaço vigente s  

)ESCONTG COMPULSÓRItOS 

CLUSUL2 19a. 	- Com i,rida'inento da decisão emanada d ?ssenb1a C ~ 

ral realizada em 16 	' 	 ? 	os ernpregadore. 

se obr:Lgam a d: 	. 	 upu1soriamert, de uma 

1 	
vs , no m 	de 	ío de L83,, oil nr uirixo m 

empregado admitido apõs a ta 

V. ANHANGUERA, 3,576 - 2. ANDAR PA1ÁCO tÀ TNU: 	 CAIXA POSTAL ri - 	 :• - 	 -  
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FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO EAS 

at6 31.10.83, o equivalente a 1/30(huin trinta avos) 

do sa1rio mensal de cada empregado, associado ou 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

§ TERCEIRO 

§ QUARTO 

§ QUINTO 

no do Sindicato, qualquer que seja a forma de pres-

taço de serviço e pagamento. 

- Com fundamento da deciso emanada da Assemb1ia Ge-

ral realizada em 16 de abril de 1983 os empregadores 

se obrigam a descontar compulsriainente, de urna s6 

vez no ns de novembro de 1983 ou no primeiro inês do 

empregado admitido após esta data at6 30 de abril de 

1984 importância equivalente a 04 (quatro) horas de 

trabalho de cada empregado, associado ou no do Sin-

dicato , qualquer gue seja a forma de prestaço 	de 

serviço e pagamento. 

- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sin-

dicato Profissional, determinadas pela C1usula 19a., 

denominar-se--o TAXA DE CONVENÇÂO /83 e as determina 

das pelo § primeiro denominar-se-o TAXA DE CONVEN-' 

çÂo SUPLEMENTAR) 83; 
- As Taxas de Convenço sero revertidas aos emprega-

dos da cate9oria em forma de assistência; 

- Os descontos constantes aos pargrafos anteriores 

devero ser recolhidos, em favor do Sindicato susci 

tante, at 10(dez) dias apôs o seu desconto em folha 

de pagamento, no Banco do Brasil, agência da Rua 7 

centro, nesta Capital. Em outras jurisdiços do Sin-

dicato suscitante que no houver Banco do Brasil, 

em qualquer a9encia bancária indicada pelo mesmo Sin 

dicato, que para esse fim fornecerg as guias de reco 

lhiinento em 04(.quatro) vias, sendo as 19 e 4a. vias 

ficaro em poder do empregador que remetera uma de 

las ao Sindicato e as 2a. e 3a. vias, em poder 	do 

Banco onde o recolhimento for efetivado. 

-O desconto efetuado em favor da Entidade dos traba-' 

lhadores, devera constar na folha ou envelope de pa 

9amento, e sera anotado tarnbe na Carteira de Traba 

lho, na pãgina de anotaços gerais contendo data, irn 

portncia e sigla do Sindicato dos Trabalhadores 

cont... 

AV. ANHANGUERA, 3.576 - 2.• ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA P051AL 291 - FONES 724-0164 224-04 - 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIA5 DO ESTADO ErÂs 

§ SEXTO 

§ STINO 

§ OITAVO 

§ NONO 

CLUSULA 20a. 

nas IndstrjacT da Construco e do Mobjlj1-j0 	de 
Goinja (STICM-GO); 

- As empresas que no fizerem o recolhimento da TAXA 
DE CONVENço, dentro dc prazo estipulado na Cigusu 

la 19a. § terceiro, flcaro obriqadas a recolher a 

referida taxa sohje o valor do salrio do m&s em 

que se der o racolhiniento; 

- O desconto da TAXA DE CONVENçoJ83, 6 indiscutve1 

nos termos do Art. 462,545 e 513 letra "e" da CLT. 

- O aprendiz, menor de 18(dezojto) anos, estar5 is :o 
do desconto a qu 

7 	
se refere esta clusula ; 

-As empresas permitro que funcionrjos credenciaào 

do Sindicato entren em contato pessoal com o cheu 

de escritôrjo ou do Pessoal, para com o mesmo tratar 

s6bre os descontos compu1s6ros tendo acesso ao Ca 

dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAIS, 

- Com fundamento na deciso emanada da Assemb1ja Ge 

ral do Sindicato da Indústria da Construço e do X 

biliário no Estado de G01s, realizada em 29.04.83, 

os empregadores, da Construço Civil, Associados ou 

no , se obrigam a recolher a Favor do S±fldjcto das 

Indstrjas da Construço e do Mobi1irjo no Estadn 

de Gois a ii'nportncja conforme especificaço: 

CAPITAL SOCIAL 

)- de O 	
Cr$1.000fl0(hmj1ho ) 20% do sa1rjo mi 

nuno regional; 

de Cr$l,ODO»OO(hm mi1ho) a 
20 . 000 ,000(vínte r -' 

1hos) 50% do salrjo minimo regional; 

de Cr$ 2 0.000,000 (vinte milhos) 	Cr$100.000,0001. 

(cem milhoe) l(hu) salarjo miímo regional; 

d)- de Cr$100.000 000 (cem milhos) acima 2(doj5) s 
1rios niinimos regionais. 

CLÂUSULA 21a. 
DODESLIGMENTO 

- Fica fixado no Inximo 07(sete) dias , o prazo para 
o 

acerto final com os empregados da Empreza, quando se 

tratar de desligamento imediato e quando mediante 

emisso de Aviso Prévio por qualquer das partes, in- 

AV. ANHANGUERA 3.6- 2. ANDAR - PALACIO DA INDUSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - PONES 2201 
	 - 224295 - GOIÁNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO 1 )A NL 1S  

07 

live 	ac5rdc 	nc 	o diz 	euinte ao seu. 
i men to 

PRIMEIRO 
Vinte e quatro horas ap& venc:io o prazo da empresa 

para acerto finai com o empregao 	deverg este ou 	a 
1prGSa 	comunice com o Sindicato 	- e na falta 

destó 	alguma autoridade 	constituida, tais como De 
legados e 	roTft)tDt3s de 3ustiça 	devendo este fato 
SCf 	comunicado 	emupres 	ou ao empregado para o me 
ino 	fin; 

SEGUNDO \ epresa.(R)epor
0 ioustificado no fizer 	a 

quitaço final dcvid• 	o 	 dentro do prazo 
esti j:uJ.d 	no; La 	•vnç 	: 

	

Ej)6r, Cumprid'a as exi- 

1) 	a C seus paragrafos, 
fi 	obriaa 	e' 	 dos1rios corresporiden 
te 	ao 	3 L.. 	eni 	jue o emproqado estiver aguardan- 
do 	a >rtretua1 

TERcEIRO O p 	d1npt 	e 	reere o 	mri anterior,'-sara fei 
to ao emprooej 	p 	o cJnpr 	dor 1  nas. mesmas condiga- 
gs 

 
dos pa 	ier:1: - 	 sua despedida 	ou 

seja 	po 	 qci.rone. 	men 	1; 
§ QUARTO Ocorrendo 	deiui. 	de oui.qu 	epreaado 	por qual 

quw: 	iL.ivo, 	a 'pio 	ío 	coei 	3. pedido do exnpre 
goo dce.i 	adQ 	dec'Le rsço de rendimentos para efei 
to de 3èi 	dO Lm)?OSto de renda; o Ntestado 	de 

• Afastaito 	 para fins de benefcjos 
• do 	ILSL' 

QUlNTO O .uste snlriui cc1etivo 	determinado no curso 
do hviso, Prvte, b 	eírja 	o empregado pra-avisado 
da, despedida, 1nmr 	que lanba recebido antecipadamen 
t:e os sa1uios 	: 	 aos períodos de avi- 
ao prio 	ie 	eq 	o seu tomuo de serviço para 
todos 	os 	ot-:. i t; 	• 	ce- 

§ SEXTO A todos 	op t:.00s oc1pantes da Cantina ou Alojmen 
to da Einprea. 	tero direito e perrnanncja nestes 

sem qualquer a.iteraço, desde que ele no couse mal 

estar denLto das dapenoncjas do alojame -nto 	e com 
direito a ree1C 	, 	quando despedido sem justa cau- 
sa, at 	que sela 	etuado e n 	aento de sua resci 

cont. 	 , 	) A 



cd 

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO_ESTADO DE  

§ SÉTIMO 

so contratual, facultando 5s empresas o adiatainen 

to ateo  de 40% (quarenta por cento) atS o limite 
de 16000,00 (dezeslseis mil cruzeiros) daquilo que 
o empregado jiver iireito no gerando isso gualquer 

beneficio ao 

- O Sindicato podera,  solicitar da Empresa o motivo 

da dispensa do enpregado, por escrito e mediante re-

cibo, sob pena de gerar presunço de dispensa iinoti-
vada. 

DA JORNADA t)E TRABALHO 

C1JUSULA_22a, 

§ ÜNICO 

- A jornada normal de trabalho, ficará fixada em 45 

(quarenta e cinco) horas senanais, disLribuidas de 

segunda a sexta O shado se considerado dia livr 

sendo adiniss5vei a prestaço. de serviços sob regime 
de horas extras; 

A partir da vig&ncia desta, as empregadores efetua-' 

ro os pagamentos semanais, no decorrer da semana e 
no sabado se houver traba1ho 

DA MULTA 

CLÍiUSULA 2a 	'ica estipulada uma mul.ia de 10% (dez por cento) do 

sa1rjo reverencia para quaisquer das partes que in 
frigir clausu1s da presente convenço, 

231 Se a infraço, for por parte do empregador a multa se 
r& revertida ao empregado ou ao sindicato quando for 
o caso 

232 No caso do empregado ser o infrator , a riulta ser -'--

descontada a favor da empresa em seus direitos tra-
balhistas; 

ATESTADOS i!DCOS 

CLÂUSULA 24a. 	Os anrega&Ds ficam obrigdos a aceitarem t.air&m 

os atestados indicos e odontol55icos fornecidos pe-

lo Sindicato, para fins de abono de falta e remunera 

ço, axcetuando-se dessa obrigaço as firmas que pos 

suirein serviço módico próprio, no estando dentro 

1 

	

	 dessa excesso o Atestado do Serviço Odontológico 

desde que no dado aos mesmos atestados efeitos re- 

AV. ANHANGURA, 376- 2 ANDAR . PALÁCIO DA INDÜSIA CAIXA 	291  -FOMES 
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A reinuer çH orr pcndente aos 	 ndicos 
SeX6 quj-t-cWll no r intro p - qamrnto 

DESLQCÍ EW O 	R2 NSF1TPJNC IA DE EMI? J.EtADOS 

CÏJ,USULA_25,a 	 As epipresas CjU 	ut Jo d srviço eiu outras lo 

ca.ide ti-veeni ou des.cr 	Tnpregados fi 
c'aro desdc )à r 	Jyo 	cbrir todas 	e 
qu ijuer ic 	de v 	o iuudnças 

CLAUSULA26a, 	 S.o 	ci3, :t:u:it.anente 	pela empresauni 

forins ,iacaco 	 e 	eçs e vestuários e 

equipamentos de rcíu 	 duai quando forem 

e.9ido por lc ou pi.c epcdor 

CURSO DE It\TE1USSE D CATEGORiA 

CLUSULA27a, Ao epreadc' ndJ c. k 1e:t L) si id:ato d.a classe para 

partie:r de cur-sos de i 	ese da categoria fica 

suspensa o Contrato .aboal 4. conside.rando»se o peno 
do de aftatneito 	como ervio efetivo, sem qual 

quer OML Pr1 ra o empra9ador, no prazo niniimo de 10 

(dei) dias e no máximo de 60 (sessenta) dias compro 

metendose este a asegurar-lhe quando do retorno 

do empregado,, o ;argo vantagens e Íunçio cio que se 

encontrava investido o empregado; 

COMUN ICAÇO AOS F2 MIL lARES DO ACIDENTADO 

CLÍL.USULA23a 	 A exoprsa.se obriga a coiuunicarse imediatamente 

com s i1i2ar 	do ao dentado, quando o mesmo ti 

ver de ser ]ovado dirotemente do local de trabalho 

para ser hospitaiiado indicando-lhes o nome e ende 

roço do hospitai pera onde o empregado foi levado. 

COMPOVANTE DE PCAMENTO 

CLÁUSULA 29a. 	 As empresas forncao Ios seus empregados, por oca' 

/ 	 siso do paqamerLo dc 	;-lrios, comprovantes nos qua 

cont. 
AV. ANBANCUE , 3,57 2. NDh3 - PAL4CO rA NDúsTRI/ C!I)i FOiL 	Fi)NS 2?4-016,4 224O - 224_o95 NiTGOTAY ,/ 
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FEDERAÇÃO DAS. DÚSTRAS DO ES1O 	IAS 

is constaro airio re hido. n iero de horas e 
tras F  descontos eftuado adi f~Jonals pagos, descan 
so sernanal reiwmerado, além de outros ttu1os que 

acresçan ou oncrem a remuneraçac, bem Como segunda 
v.a da recisç de contrato de traba1ho 

CONTRATO flE EXPERIÊNCIA 

CLJUSULA 30a, 

§tNrco 

É vedado o contrato 

dos gue conrovm 

v& da 	 de 

que vi ei 

Havendo 	t ik' 

notaço do eutu n 

'e elperi 5ncAa para os einprega 
r 24 (vinte e quatro) meses, 
Talho c,  eerc5cio da funço 

L'.poriincia o expregador far a-

Crrteira de Traha1ho. 

1 ,
1)- EST/2ILIDADE 

CLAUSULA 31 

§ I ÜN ICO 

CL.7tJSULA 32a, 

À ernpreqada 9etmte fica assegurada estabilidade 

at& 60(seenta)'jj após cessado o awdlio previ- 1  
denc'irio, desde que a oinpreqaiora tenh.a sido notifi 
cada atrav de atestado 'idico, 

Para fins e proteço maternidade a prova de en- 

em estado de gravid9z ,  podera ser 
feita mediante atestado indico, ficando, de qual- 
quer fQrua, 	eInpregda obri9ada a exibir ao einpre- 

9ador o atestadodico, at6 a data do afastamento 
pzev±sto. no ,Arti90 392 4 0.a CLT. 

Fica asseguz'ada a estabi1idae de 60(sessenta)dias 

ao trabalhador que acidentarse no trabalho e fr 
jus ao auxilio suplerrientar ow. auxilio de acidente 
do INP$ 

HP RE GADO_E ST UD?iNTE 

CLAUSULP, ', 33a . É asseuado ao etpregado estudante, abono de f al-
tas nos dias de provas e exainens em estabelecimentos 
de ensino oficial ou reconhecido 

, at 6(seis) fal-
tas por ano, desde q"e c'mprove a realizaço dos e.xa 
rnes e mensalmente a assi.duida*de as aulas. 

.AV. ANHANGUERA, 3.576- 2.' ANDAR. PALÁCIO DA INDÚSTRIi - CAIXA POSTi ZI tONIS 224-0164 fl-040 2240295 GOIÂNIA GOIÁS 
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ICLAUSULA 34a, 	 sMo 	nrc 	3 dcas 	reiunerado ter 

	

dE,( L1' L e 	3a de finados, tradicional 
nnte c.a 	 tos facuitativos pelos bancos 
e Ergs püilicr':;, 

ÜNICO 	 - 	 s seundaie ' 	 que 	t:rcedereju 	fe::iados e as 

sLeira C,(L10. pxeederin a feriados, podero ser 

n 

 

	

sen O TIM 	 ccorrncia do f e- 

''EC:Lio. Lk• 

cLJUSUIJ3S. 	 Fi:can o 	 ri ado j,  a forn ecerein reci 
t- 	 por seus elDprgar3os p 

-ra qualquer 	 . 	 s documentos 
recebi:d 	 3 	 c 	 dev014o• dos 
IT)es.mos ocas 	: c. 	'p:ccio dará recibo 	de 
que receben o 	 Jccni iLo 

r 

CITSTJLA36a 	 Seio 	 e o ro:wso seiïianaj remune 
rado i' e 	 Lia: os preprarativos para 

1trga 	 16 	rirnft.c antes da 

hora tvi. L 	'jc 	 da jornada 	desde que 
seji cj eit ijcaci 	 p&jçjade. anecipadarnente, 

de viso 	1 	 rai hc 

T.NS 1 Øy1 	LJ2 PiiRJ.US 

cÂJI. 	 - F1i s'CcLo o trpor La c.')eLfio par' obras 	de 
oper L e 	c3rnnc'25 

cu\L PF, C)OCUIENTOS 

CLAUSLTLA3Sa. Fcaru a.s au 	tesas, 	s se :. 	tdas pelo Enipregado, o 

h iqadas a fornecerem p.i 	.s 	de couuric;aço de 	sus 
peflsao, a 	rert 	ei 	:».Ls pLo 	 no 

nientO a lp, 	qtw 	rp a~,XJ5 tSsí fldOS 	)e1os eiflprO 
- 

MANANGUERA. 3576 - 	 WD 	 ' 
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FED[-RAÇ$\(J  

i)C) 	-, 

CLÍUSULA 39a. 	 Sero &ver 	 . 	. 

preorcs 	 Li 	. 	 s ci 

CUfl1p1j. 	(, 

da 

:) ); 

CLUSULA 40a O  

gue te1rn 	i' 	• 	 ' 

Sifldicato G::- 	rr-  

tEYrc) COC 	 . 	• .i.: 	i 	 1 

n 3y 

CLÍtUStJLA41a, 	 As 	 -- 
dores P C.. 

sorgo di '.111ci 	pi 	 •.':. 

zaas de Direito 	 :i. 	J Ic 

zes do Trah1h, 

PRAZO D 

CLÂUSULA42a. 	 O prazo de vignci.a  
baih.o será c3e 12  

de 1483 	30 3c  

•::: 

1 
.;::; 	 ' • 

- 	 . 

•• 	•. 

Oct 	:. 

r:r5 

Tr 

0f ELMO DE(CAS1 

Presidente do Sind, das. 	, 

ConstruçZo e do Mob xo  

RIB.EIB) 1 1U1 

Assessor Juriciic,o F1EG 

AV, ANHANGURA, 3.576- 2.' AN)AR - PALÁCIO DÁ ND)7RIA - CAUXP PU5TAI Wl- 	:. 	• 
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A PflVrNTT fv1:Nço co rv DP Tt'.. 

flAL!n FOi tlEGS'I'RÁflA 1 ARÇUOJADA HOJE NTOi-
'FÃ 1 fUMI O)EFlVAÇÃu DU QUE A 

1''USfrEs IE"TE INSTRUMENTO, QU1 FOPPM 

NULAS I)E PLENO DMFITO. &RO SUBTifUZ»s, 

JUTOMATICAMEN71, JELAS NOBM.4S UGLI* fl'M. 
CÃVEIS A ESPftCIE", 

TuCfofyv ",!S, 

!) 



CERTIDÃ 

Certifico que este fdo foi 	td° à MM 

J. JCJ sob 	n 

c.nforrne fis. 	....... . ...do 

Q .7...........C: 	o t*.: 	 .:i 	foi 

dignada flora 	JI 	n'7 iQ.. .... 

3 ............. 
Em). 

-------------.--' 41)j :~ vino Cae,'ano da 51i'a 

CTefe do 80iir de DiatribU0 de FiLoa 

d. GadiwZ - GO 

4 
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PODEP JUD1CIRTO 

3UTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILTAÇO E 3ULGAENT 

NOTIFIcAÇÃo 	 / 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

:otifio- 	crnparecer perantc esta Junita dc 

Conci1iaço e 3u1gaento, 

as 

horas do da 	( 	 ) o 	s de 	 -, 

para audiência relativc. ã recimaço constante da cópia anexa. 

O n.o omparccientO de V. Sa. referida u 

di&ncia importara o julgamento da qucto . sua rie1ia e a ap1icaço 

da pena de confisso, quanto :í1.ia c fato. 
eta dic.a dver V. Sa. estar presente 

independente do copreciitento de seus representantes, sexdo-1he f 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 
que tenha conhecimento dc rato e cujas dec1araçes obr1garo o prepo 

nente. 

,j_de:.rde 19_, 

(L( 

Diretor da Secretaria 

... _. 	 CERTIFICO que a prserte 

notificaçO foi expedida 
3E t..L'.ILk. 	 nesta, data, por 	via 

Jetui' esto - 	 postal, sob o registrO' 

'__ 

1j 
'RT 1.1.1237 
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ooi JuL:ir.r 
JUSTIÇA X) YFABd;IO 
Junta de Conciliaçao e Julgamento 

Aos 113, 11 dias do rns de 	 do ano de 	ern sua sede. 

euniu-se a 1 2  junte de Concíliaço e Julgamento de -' 

reentes o N. Jui? o TriiuI Presidente e os Sr. Vogds 
c 	abaixo assirixn para audiência relativa ao Proc. n 	L/2 jcj 

O'; 	 / 	, em que 	o partes ee ino JO 	dO 	Z 

jr 
	

e 3b:eri2e 5 2- nrL Ltd.:.. 

Às L  hs. e 3 mm., foram apregoadas as partes. Presentes ' 

onoes. O recte. acoponhedo do Jr. Lery 01 i ve ira Reis e o rccdo re-

nr?sentada peo Sr. Antnio O. or:aho, aconpenhado do jr. S I Ivio 

Ce i xc i ra. 

AdITAE;Jo 	ihFSA " sue e rccda. uer Fazer impugneceo ao 

doo, de J s, 03 dos est 	a os, urn vez ue conrece, digo, une vez que 

Lesconhece o texto do mesmo e nu i o mesmo a ess j natura no rodepe de - 

lo. 	Tal c.cuiicnto e 	unilateral e sei 	valor jurLco proante. u doc. 

cie 	fi s. Oci tambem e 	uni 1 eteral e 	descohec cio fl 	empreso sen vl or 

uridico probanto ta.bern. 	ati H co os ternos da defeso cscr ita'.' 

A sejuir, e. recde. apre sflctou deiese acompení:ue de une"f icho 

de recistro de enorLgodO". 

doncjliaeo proposta, 	neo oi 	aceita. 

As partes, e: troe uias, o recto. 	a partir ao ie 	21 proximo, 

oortuniaaOe em que ai era soore o coe. 	JUnt000, 	e a recuo. 	e parti 

di a 	2b.me 	o 	e.:, ver 	cepo i cor es provas 	ue preLo rdem produ- 

zi r, 	esel arecenLk, com detal tes, os 	atos que 	ser.o provocos, pene de 

wec 1  useo. 

P[OS3LGU 1;.hTO: eiC bd., is 1 3,33 horas, poro deoOlnEn- 

 o pessoal eas parLo s, sob peno ee conesso, e paro do ber000 sobre 

)\Provas i  CiCfltCS. 

n tenpo: a reodo. devore JLwtar, e:. O dias, a corte 

pOSiÇCO e o procurs'.io, 500 as penas da lei 

Nodo nei e. As 12, 34. horas, 's7eraeu-se a au cii enc ia. 

Çe ?rbadO7 	 Ju ro.ai 1107. 

Juiza 	Substi ua 	
r  T CA  
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- 	- 	 N° 
Endereço 

NOME DO EMPREGADO 

	

Estado Civil 	_____Idade_____Nasc 1 d0  
Foto  

3X4 Natural de 

Pai 

Me  

— 	
Chegado ao Brasil mT_I_-_I_ 

Casado com - 
flfq do  Nascimento 

Cart. Mod. 19 e.5  turalizado em ______ _______/ 

Nacionalidade_-_--__-_------ 

07*00 __ 	
I'1IJIOS DIbii'"- 	 _____________________________ 

Admitido em 	 19_33 	Para o Cargo de 	__ 	trabalhar das__ 

às l?00horas, com intervalo de__2.horas para reeiçao. E aos sábados das 
	às______I10ras num total de 45 

horas por, 	
, com o Salário de Cr$ 	

O SC$S8flt e nove cruzeiros e 

Hom 	Sindicato a que £sta 	Cartilia Prolissional n.°
49•34 	001 

_Série 

- 	

N.° 
Sin 

tiliado itwC-- 	 I)a____________________ 
Local do Serviço 	

de Saúde N.°  

Sim 	 17 11 	_________ 	 _____ 
optante___Dat da Opção_f—_---I------ [oIe9ar 	

Data da retraçao
de  

oinia(G0), 17 de NombrO de 1.04. 	 Dispensado 	
1 

Recebi todos os meus documentos. 
Lu9or e Dato 

noturodoEmpreBOdQ 

Aisinatura do Ernpre8adO 

Nacionalidade 

__Nacionalidade 

wo 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 9  JCJ de - 
Go i an i a-Co. - 

Q 

SOENGE ENGENHARIA LTDA., nos autos da re-

cIamatria que esta promovida em seu desfavor por JOSINO JO 

SÉ DA CRUZ, que originou o processo n2 JCJ-3564/83, pelo ad 

vogado, abaixo assinado, (mandato junto), inscrito na OAB,-

secçao de Gois, sob ng 1939 de ordem e CPF-02149745100,com 

escritrio situado a Av.Gois, nLI 350, sala 106/7, centro,-

vem respeitosamente frente Vossa Excelencia, apresentar a - 

reclamatria e o faz pelos fatos e fundamentos seguintes; 

Que inicialmente desconhece o teor de qualq 

quer comunicaçao que tenha partido do Sindicato para efeito 

de mora SalariaL 

Que na real idade o recIte. foi admitido - 

na empresa para prestar serviços em data de 17 de novembro 

de 1.983, onde permaneceu ate o dia 21, segunda-feira, na - 

terça-feira, sol icitou um vale de adiantamento salarial no 

importe de Cr$6.000,00 (seis mil cruzeiros), sob aIegaço - 

de doença em famil ia. Foi atendido, se negou a assinar o do 

cumento, aps pegar o dinheiro e saiu as pressas, alegando 

que iria atender a doença e posteriormente voltaria para as 

sinar o vale.. Nao mais retornou.. Na sexta-feira, dia 25.11. 

83, na hora do pagamento compareceu ate a empresa, para re-

ceber e comunicar que nao iria mais trabalhar porque nao e-

ra do seu interesse mais.. Na oportunidade foi-lhe avisado - 

que tendo efetuado o vale de adiantaniento saIaril, nenhum 

valor a título de saIrio lhe seria devido pelo período que 

trabalhou, e nao querer cumprir aviso previo.. 

Que o recite., foi contratado para traba-

lhar por hora, recebendo o valor de Cr$ 469,76, que seria 

em pagamento semanal.. 

Que a empresa deconhece a existencia de 

filhoa menores que dao direito ao recite, ao recebimento de 

sal.rio família.. Nao foi entregue qualquer documentaçao e 

nem atestado de vida e residencia, na empresa.. 

Que o recIte,. nao se declarou optante do 

FGTS.. 

Que existe na convenço coletiva uma clau 

sula que djz ser necessrio uma determinada comunicaço do 
sindicato a empresa para concessao do salario mora e isto 

(cont i nua) 

IV 



no foi feito.. A empresa ou qualquer empregado recebeu qual 
quer comunicaçao, por outro lado devido as condiçoes do re-
clamante valor algum lhe seria devido. 

A reclda., no devido tempo fez o registro 
do recIte., nos seus 1 ivros, conorme copia que e anexada, - 
sendo inverdade a alegaçao do recIte., de falta de registro. 

A VISTA DO EXPOSTO pede e requer respeito 
samente a Vossa Excelencia a improcedencia total da reclama 
tor i a 

Protesta por todos os meios de provas em 
direito permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pes 
soai do recIte.., sob pena de confesso. Especifica como tes-
temunhal as provas que pretende produzir para comprovar os 
fatos da defesa,. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Goinia, 03 de maio de 1.984.. 

(zi PP. 
TTT1xra 

OAB- 1939 

L. 
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0 SOENGE ENGENHA RIA Lt da. 

«4. 

e 

Com a presente, autorizamos o preposto o Sr. ANrO 

CAMILO RA1ALHO , funcionrio desta empresa, exercendo a funo 	de 

brasileira, sro , carteira Profissional n 

Srie n 2 04 , portador da carteira de Identidade n2 , 	 expedida' 

pela 	E0P/0E 	a responder corno cc 	presente eu fO5se pela notificaço de 	n 2  

JCJ de Goinia, Estado de Gois. 

Por ser verdade, finnarnos a presente 

jrr:o) 04 de Maia de 1 COr. 

sOENG EN W1 TDJ -

DE 

 

VAID - 
	TOR 

Ta 1 

/ 

Rua 2 N2  708 - Fones: 225-8126 - 224-4626 - 	 - Setor Oeste - Goiânia - Goiás 



à 
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0 SOENG'E ENGENHA RIA 

P R O CURA Ç À o 

OUTORGANIE: 	SOENGE ENGEI'1ARIA LTDA 

OUTORGADO: 	SILVIO TEIXEIRA; brasileiro, casado, advogado ,inscrito na 

O.A.B.GO, sob o n 9  1939 e can C.P.F. 021497451-00,residen-

te e domiciliado nesta capital,ccm escrit6rio profissional 

. Av. Gois n 9  350, salas 106/107, Centro fone: 223-5071 

tambm nesta Capital. 

PODERES: 	 PARA O FORO EM GERAL, mais os da ressalva do artigo 38 do 

C6digo de Processo Civil, podendo tambm arrolar testemu-' 

nhas, inquirir, fazer acordos ,receber e dar quitação, le 

vantar dinheiro através de guias expedidas pela JCJ, in 

terpor recursor de todos e qualqr proninciamento ou sen-

tença, receber cheqies nominais ao reclamente, fazer levan-

tamento de FG]I'S atravs de AM, fazer adjudicação de bens 

imptgnar embargos de terceiros e de execução ,substabelecer 

no todo ou em parte agir em conjunto cai' outro advogado a 

qie darei(emos) por bem finne e valioso e especialmente pa 

ra o bom desempenho das minhas atribuiçes. 

GoiniJL, 

flflVA'l 	
SDE OliVEIRA 

r-iflP 

/Z -Z 

1 

, 

Rua 2 N2  708 -- 
	

26 - 224-4626 - 	 - Telex (622) 429 - Setor Oeste - Goiânia - Goiás 
L) 



ara os devidos fins, certifico 

camatória: 

N.° da laudas 	QJ( 
Procuração 	O)-  ----- -L 
Doc;!rncc's 	-  Q) 

 
-------- 

fiverzcs 

Cbservaçõs: 

que contem a pr*$nr 

- 

 

- 

 

------- 

--- -. 

Goiânia, 	da  

f/ End1a MacTaA, F leuryiS. e Souza 
CUk; L)O SELJ DE 

(PUOXOcOW) 

- 	

-- - 

- 



-' : 
Cotm os re ates autos ...... ?.. fôlhas, 

c1e.. cíamente numeradas e rubrjc.da. 
Do que para constar, lavr êste4êrmo. 

Goiânia, 	de 	 48 i 

ilL;I 

TêrrnO de EntreQ 

data, faço-tltreQ(V)i08 preseüeS aatos 
ao 

Dr 	
.7 

de

-- 

:T::::::;:Ir ....! 

1 

RECEBIMENTO 
eit41 dM foran, recebido6 os 

,.autom remeddos P1 
19 

/7 bIZTD 	Itrir4%IA 

- saxAl PON  



Ex.mo,  

uiz President de JP OJ. de Goiania - GO 

 

1j 

/ 
1 . 7. 

 

JOIiO JCdi L CP1JZ, je' qualificado rios sutos de' 
310 

sço rec1íriate'ris trebalhie te oue move contra OI.G E 1.G1,HJ RIA 

LTA., e que oridirou o 2roceaso Ç 3.564/63, atrave'e de seu pr 

curador o aovoado, abaixo-essinado (mandeto nos autos), respei 

toente veie 	dira preseiçe de Vossa  Illxcelencia. falar sobre' 

defesa e documentos consts.rtes no referido processo pelo que 

passe a expor: 

Mil. 3uiz: 

A recla.rasds tem urna histe'ria que n.o convence, vis 

to eue apenas a1cEa e nenhum documento foi juntado a n.o sr o 

de fis. 16 ue : s. :ic iiepunado por nao ter valor JurL.ico sem 

assinature e fotod.rafia do reclamante, e no conte'm es qualifi-

caçoes completas do reclauiante e' uma prova se que a oTI-h, nao 

foi anotadas 

I.o existe no bojo dos sutos euelquer documento 1 1  

Qq 
	 vale ou pedido de demiseo. 

A eclans.da n,o efetuou a reacisgo portdnto,a no 

re selerial e' devida em qual uer forma ue se tenha dedo E. de - 

mis so. 

O doe. de fie. C5,  impugnados pela reclamada por-

ta a assinadura do dr. VLLTh, chefe de pessoal que deve ser 

chemado a guizo para reconhecer sue assinsure., em caso contre'-

rio pede penda na mesma. 

O doo. de fie. 06 e' de emieso da recls.neda, por-

tento ngo pode ser impud.nado por e la mesma. 

cont. 



* cont. flc. 02 * 

LO iXPOdTO pede procedncia da sço em todo teor' 

de incial. 

A data de admiss.o sers provada atrcve'a de teste- 

munha que comparecero em audiencia e ser previnente 

conteste a oriaço se c1uicer e sob pena de de confesso. 

Pede depoimento do che±'e d.o departamento de pesco 

cl e perícia no doe. de fis. 05, bem comom doo, de fia. 06. 

Protesta por todos os meios d.e provas em direito' 

permitidas, testemunhas, juntadas oostcrior de documentos depoi 

mento pessoal ao ±clamaao, o cue desa.e ja. requer e Sob pena de 

confesso. 

Iestes Temos, 

Pede -eferimenjto. 

Goiania, 23 de maio de 1.984. 

PP. Lë 

0FF. 040349101-00 

Z?2 	()? 



PODER JUDICIIQ 
JUSTIÇA DC TRABAL}LO 
jmta de Conci1iaç.o e julgamento 

Aos .'diasdorêde 	doanode 	,ernsuaseci, 

reuniu-se a 	Jurta de Conciliação e Julgamento de 

presentes o 1M Juiz do Tribunal Prc.dentc 	s r: 
que abaixo -inaz para audiência relativa ao Proc. n  

/ 	,em qe so partes  
e 

Às 	hs. e 	mm., foram apregoadas as partes. 

........ .......................... ......- 	 .. 	 - 

:' -., 	 ........... ..... 

- 	 .-• 	 .. ... 

... 

SJ 

r 
................................................ 

.., ......•1- 	''----- ................. 	 / 

1.. 

a 

7) 
Haton Teixeira cc - - 

e 	

UIZ DO 	- 

Juiz C1astta 	 Juiz Classista empregado 

42^
?rT 	 G-'J 	-- 

:i' 	(L 



0 SOENGEENOENNARIA LI da. 

CARTA PEPTO 

WE 

Com a presente, autorizamos o preposto o Sr. :LT 

LVEa REi 	 , fuoiorjo desta 	presa, exercendo a f n 	r- a 	 en 	 unao 	de 

raieir:, soisiro, 	rara -r:ssionai n 	1.3O 

EO!iE n 	 , oertao•r 	 -- 

a 	 - 

OEfliE 

	

Por ser verdade, 	anos e. presente. 

TJ dc gosto d 1.', 

MJENGE 1Ni44.. 

S .RES DE OUVEiRi 
- PEfOR 

r. 

t 

- 

4 /v9 

Í/ 
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4~~ 

(i 

CTTCC 5  

CrWALI 
1LLI& .1&LF 

4yi4 Çt 'iie, net* data  

lie  

- 

	

de 19 ?7 - 

CHEFE DE SECRETAA 

Çauto 	6io ar nj 

DIr6tor  

TRT 111365 	 . 	 - 



CONCLUSO 
Nesta data, f::' 	 prc.ant 	autos ao 

Aos 

Diretor c 	: 

9auto 	
[?i 

Diretor de 	
- 

- Go. 

Q 0L 	P cQQÀJ ( ç / Ak 

- 	 c 

Platon Teixci:7 ' 	'-4o Filho 

,jiZ DO TaA-BALHO 

0 

0 



703/84 
23 	a gosto 	 84 

Do: Juiz do Trabalho,Presidente da IJCJ.de  Goinia 

Rua 88 n2 25-IQandar-S,SuI-Nesta 

Ao: um9 Sr., Superintendente da Policia Federal-Depat 2  da Policia Fede- 

raI-S,Universitri o-Nesta 

Assunto: Pericia grafotcnica 

Sr. Super intendente, 

Encaminho a V.Sa. a incluso processo 

lJCJ..564/83,entre partes JOSE JOSE DA CRUZ contra SOENGE ENGENHA 

RIA LTDA., para a reaIizaço de perícia grafotcnica determinada p 

lo MMQ Juiz do Trabalho, em despacho exarado as f1s.27 v. 

Prevaleço-me do ensejo, para renovar 

a VSa. protestos de grande conside- 

raçao e respeito. 

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FIL'lO 

JUIZ DO TRAEALHO 

MGSA/ 

CERTIDA ) 7 
.Mflco clue nesta data fot OXP*dWk a 

correepond6nola supro, atrav,o do r.glstN 

Poeta% n.o 

Goi%Ia,i?/Y 

Ej 

hta;La da gcas tô Cetxeitc 

Tc JtdiitS 



\ 

s, -c I LJivL. -1 

:•-;. 

JUNTÃTD 	
:. 

Nseta ta1 faço juntadal aoe 
 

do 

a 	da graças 	itxe- 
* 	

Tk. Ju4iatb4 

1 

1 
urs .  

j 

1 

• • 	 1 	
-: 	iU 

/ 



SERVIÇO PÜBLIO FEDERAL 

4 

p /( 
* 	i -  )L3/ J t J-./.L). 

:T 	 o 	 cr' -" 	- 	 4 n-  

E r r JAN  fl9\ 
G\. Ç 

t ss Juiz, 

JUiZ [.0 TR.\BALHO 

ncaminhamos a V. XCia. o L.DO IN7 001781, "e. 
ferento a EME' DOCUI TOSC$P1 CO (G2tAF0T CNIOO), acoipanIjado do 

dcuientcs encamInhados a exame0 

Valbo-me da oportunidade para apresentar a Vossa 
Lxce1ncia, os protestc de alto apreço e ccnsideraço 4  

.4 L. . 

-Cbefe do 

lt 	22/OV/l93Lj. 

,\JI• 	 7otc 

1 	 ç 	 - 

Excelentíssimo 5enhor. _,_• 	; 	 \ 7 - TTr -' 	r iicutor 	LnX L 	 Víw) .t L:iO 

LD. Juiz do Trabalho 

3oinia/GO, 

DPF-256 

Gráfica de Goige - CERNE 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

	

M,  
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALISTICA 

SERVIÇO DE CRIMINALÍSTICA SR/DPF/GO 

	

LAUDO N.° 	 : 

LAUDO DE EXAME  

Aos 	' 	- 	- 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e rc 	.- 	 (19 fl! - ), nesta 

cidade de Goiânia e no Serviço de Criminalística da Superintendência Regional do Departa- 

mento de Polícia Federal no Estado de Goiás, de conformidade com a legislação vigente, pelo 

Chefe do Serviço, Perito Criminal 1 --c 	c- 	LPi3 CL1  

foram designados os Peritos -i'Ji!nais 	RrIi. J1c 	i)C-S 	ü CC- :J 

---------------------------------- — — — -- — — — — — — — — — —  

para procederem a exame ) curtcpic 	(Graf 	cni..co) , cor a 
- 	istruir os autos do processo n 0  3.56Lv'33 1 JOJ/JC, 

- - --:fr. 	 .n-----, 	 '-.-tt 	 •.v-:.--.v:- 	-r- - -- 

a fim de ser atendida a ! 	ta. 	do Lr.  
.Ø feita atravs do 	Of. 

- Iu' 	de odo de ; de agosto de 
- 	------- '---------,-- ---, .-- 	-,-- 

descrevendo com verdade e com todas as circunstâncias o que encontrarem e, 
..- 	-- ---------------------------- 

4. - 	---.- -
__,1 	 .......... -.--,--'-,- 	------- 	- 	-- 	 - 	__z 

C 

 - 
 

osserite orocesso. 

os fis. O 	te-se u:oa foiI 	d- .o:-i ocr o t - r-I.3 c 

7j.cat dos ir-abal}adoros nas Indstrias da Cotistruo e do ido- 
il!artc --- Goianía. onde se acha dati1orafado urla carta a 

dhdd 	LLA, a uai trata da cobrança da esciso de Contra 
to r-of-nte ao fuocioarjo JOS]d0 JS L CfTJZ, datada de 

- .rto .dc- -rsuordo, t 

II 



L)r. CaD 	
Gorr's 

erIt3 Crmlfl3 / L) 

Mst. 2427w 

Dr, 	w t  Oam Lko pte sj  ~Ca d i  
P,rit. Crnlna - DPF 

Mat. 2.421.3*1 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALISTICA 

a --- SERVIÇO DE CRIMINALÍSTICA SR - / DPF/GO 

fflI;,ï :n 	
C0.f1s. 

LAUDO DE EXAME - CONTINUAÇÃO 

-•---' 	 1,- 	'-" 	 ,- 

s fis. 06 tcrq-se o docuaanto i. itul 	.3OiiC00AjO DO 
Ac20iL'S rfarente ao pto da J031N0 J0S D cou:, da 

TLfl.I1 a 	 .a parta inferior tm-se um espa- 

; destinado a assinatura do funcicnario, cD1 lançamentos gr 

	

sos:o oo 	:o couz, 	eo destinado ao 

visto do estre cia Obra onda s. teci v,nca rubrIca e um esTcaço 

d.stiriado ao visto do 0mi :iro, :..nW sn c ;tr ei icrric 

c.0:10TO 1)03 .000zs 

eelarecer a e or na sei ictonte 

nas apostas nas documentos de fls. 05 a 06 fcram feitas ralo 
emobo escniturador de alter Alvas dos 

- 	 i,.r. 	..............
. 

O 'rTi qadr$, a.c:uet e.»'sa 	s fie. i 	de 	Ï senta era 
cmesc. anda se tem 00 (vinte) rubrce,s 	rnr :nrtes dc ounhc 
ecriturador da '0L00R ALTO 1)00 000$, 

1 ojajearta os si,atnies 	iroiï O met ria1 padrc 
a questionado, individualmente. Om seguida foram realizadas 

confrontos, a fiei da que fossem detectadas c:nverncjas 
Lre tni laeea T;ntCS. 

r 	r-•- 

- 

.jDOS ra 	1.LS US 	T.L.J5 	OS 	IJCOO5 	Cc.flCJi.leO que de 
ecordo com o 	tal qrficc padrao apresentado, os lançamen- 

tos questionados de fls. 05 e 06 do presente proceseo no fe-

nem 	vanientos cio: punho de ALÏR aLVO$ DOS 001$, 

a Laudc, os sigo :tnios dav vem -S rio..» 
O••entTs en eii0das a exame. 

Oacia maIs i:avandr a lavrar, foi :cacarrado O; 

eresente Laudo, que redigido pela primeira Perita, lide aach 
cIo conformo nele se : ijede , assi'aem acordes .f// 

	

—~,~,arrnen ucii d Santo 70 	 Le s Chl 4 
PerIta Criminal D F F 	 Perit. Crimlnai - PF 

Mat. 2 427 361 	 Mat. 2.427.381 

ri, 



v 
00.1781 

D0CUMLNTOSC6P1c0 (GRAFOTicN1co)... - - 

Trs (03) 

	

	 — 	 seteibr, - - 

oitenta e quatro - - —.— - 84 

FRANCiSCO WILL1A1 LOPS CALDÀS - - - 

Criminais CARMiN LC1Â DOS &NTOS MAE8 e 
F1ANOISC0 WILLIJM LO?&S CiLDÂS — — — — -' —— - 	- -- 

Documente scpice (Grafotcnico) , cem 'a fina-. 
lidade de instruir os autos da Processe nQ 3.5614/83 1 J(J/, 
entre partes JOS1NO J0S DA CRUZ centra SOiNGL iNGNHÀJti til 

soiicitaço do Dr. PLATON TEIXE1RA DE AZEVE.. 

DO FiiJI0 MtI. jUIZ DO iR.BAI1HO, feita atraVs do Ot. n 2 ....... 
706/84 - 1JCJ do Goinia, datado de 23 de agosto de 1984 7  
aqui reccb1ds em 03.09.34 e protocelizade sob o n0  363/84—C,- 

bem assim 
esclarecerem tudo o que interessar possa. 

1 	DO 111kIER1AL 2U1ST1ONADO: 

.0 material questionada encontra-se aposte as fis. 05 e 06 ' 

do presente processe. 

Nas fis. 05 tem-se urna falha de papel com o timbre de Sizi-
dicate dos Lrabalhadores nas Indistrias da Construço e da Mo-
biirio de Goinia, onde se acha datilegrafada uma carta a 
NC iNG. LTDA, a qual trata da csbrançada iescisao de 	tr& 

te referente as f nelanarie JO1140 J0S DA GRUZ, datada d 

28.11.83. Na parte inferior do papel, do lado esperd., tem-se 

000 (continua) e.. 



fln. Cr' 	 flt)S Gones 
F 

Mt. 	427 3 

Dr.  Frrnci Wodhom ~Loppwj C4144 
P,jt. CnrnInl 

Mat. 2.427.381 



ua rubrica e a data de 29.11.830 

Nas fio. 06 tem-se o decumento intitulado SCLICITÇ0 L)E 

FAc±L2It), referente ao pagamento do JOSINO JO D- CRUZ, da 

seraria ds 19.11 a 24.11.83. Na parte inferior tem-se um espa 
t cestinads a assinatura de funciirtarie, com lançamentos grã, 

ficas en rioe Ja .IOSINO J0S i) CRUZ, um espaço destitado as 
viste do Mestre de Obra onde se tem uma rubrica e um espaço ' 
destinado ao viste de Lagenheirs, onde se encontra em branco. 

II OBJTIVO DOS EXAMES$ 

Visati esclarecer autoridade solicitante se as assinata 
ras apestas nos docuentÔ defls; 95 e 06 ferani feitas pele 
pn)o escrittLrader de Walter Alvos ds fleLs. 

111 - DOMATiRIALPtLR?O: 

taterial padro encontra-se s lis. 27 do presente WL 

cesso, onde se tem 20 (vinte) rubricas prQvenientes de puriht 
scriturador de WI.LT 	LVi DOC RI3, 

1V D03 1A MES: 

Inicialmente os signatri.s examinaram o material padr 

e questionado, individualmente. Em seguida foram realizadas 
confrontes, a fim de que fossem detectadas convergncias ou d 
vrncias entre tais lança'rentes. 

v CONCLUSLj1 

' Apss realizados os exames, os signatrios concluem que de 
acordo cem e material grfico padre apresentado, os lançarnen-. 
tos quest1onads de fia. 05 e 06 de presente processo nas te.. 
ram provenientes do punhe do 1 ,4 1,LTER AL 1TEC DOS REIS. 

Cem o aude es signatries devolvem es do-' 
cumento.5 encarainhad es a exame. 

Nada mais havendO a lavrar, foi encerrado e 
presente Laudo, que redigido pela primeira Perita, lido e achA  

d€ ceirre pelo segundo, assinaM acerdes./// 

Dr. Fra cot 1 Maj  

M. 2 427$01 
F 	 !rito CrImnaI - DPF 

M* 2.427.381 
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IL 

Z
O 

\ 

fevereiro 85, 
0 renu—  en 

Goi 	n ia  
' 	 l e e , 

'e Ii' J(e  

asieec 	cr :Liec . 	ee 	e o Iror L T. O. J. 	3564 	/' 	8 

ecin-: reI ce 	 iosuio i. ._az_ 
SOENENGENHARIA LTDÂ 	

ee.te(e) 

e llecLdo( e 	e.00i'? eete. 

Ão IA .g1 ores, 	crie: e euJi.ec a, ±orsa de orde:a 	(e) 

'., 	:reo (etc, e)O1OO ° 	-° 	presente ambos, o 

recte com Dr. Lery O. reis e a recda com seu preposto e Dr. Silvio 

Te i xe ira. 

Acordo: a recda pagara ao recte por saldo do pedido a importn 

cia de 04100. 000 , em dinheiro ate as 15h:30m do dia 5.3.85, pena de - 

multa de 100%. 

Acordo homologado. 

Custas, pelo recte no importe de C69.376, isento. 

Encerrou-se a audi'ncia. 

Ei 

!114101I 7('X'l(U 	Â('lP(/() 1L/hO 

jJ
\jU1 10 1It .LHO 

____ 
aníe1 Vi 	 I'edito 1). Bezerri 

i 	 regadtr 	 Juiz O1asisia Ernprcgadd 

TfÏ2 1.1.t207 
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TrPTDÂØ N 

Jur)IçIIo 
JuSTIçA DO TIABALHO 

TrtDuNAL RGI0NAL DO TRABALHO 
10A Regiao  

CERTIFICO a Pedido 	 de parte interessada. 

L 
7 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	

Uso da CEF 	
{ncm 	1üperaçâo 1N6merodaconta 	 O 

 ] GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 31a 

	

 
Junta 	

Junta 	I Proces 	 Núm 
no J.C.J. 	 1 	ero da Guia 	

05.03.35 	2  

	

- 	 C4/' 
amante 	ç 	 Desito em dinheiro 	Oesito em cheque : 

[

Reclamado 

I O valor abaixo aulenticado corresponde a: 

- Veicjraeno: 05/0-345 

Dx, Iery Oliveira Leis, 
Pague se 

o±íxiia, 01 
de 	del9.__ 

85 
	 o valor desta Guia, acrescido de correo monetária 

••- 	 05 
	

100 000RC77F 

34211 	
Uiretor de Secretaria 

ww 

0 4  

TPT 1,1 4i'1R 

CL 	JD 	1Valor do depósito - Cr$ 	 0() 

O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 



/ 

aecehl nesla data a guia n' 

p1  

:,i 	 ,, usjo 	1oi do 

CERTIDÃO 

	

- 	r- 	 - 

d 

Çciu(o CRO69tiogi.ury ca Lísa e 
Diretor de cc:'etaria - 1. .JCJ 

Golia - Go. 

cnÁJSÂO 
Nesta . 	o: 	ooc s1s 	c,to3 autos ao 

c3 	 d/ 

Diretor da E 	 - 

C 

6 
.0 

- 	.-. 	 - 	- 


